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4ª Turma
V O T O

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CÂNDIDO RIBEIRO (Relator): O apelo envolve as alegações de insuficiência de prova da materialidade delitiva e de ausência de dolo, bem como as pretensões à desclassificação para o art. 50 da Lei de Contravenções Penais e à diminuição da pena.

De acordo com a narração dos fatos, 4 (quatro) máquinas eletrônicas, do tipo caça-níqueis, programadas para a exploração de jogos de azar e compostas por peças de origem estrangeira sem a devida documentação legal, foram apreendidas em estabelecimento comercial do qual o acusado era funcionário.

A materialidade da conduta encontra-se sobejamente comprovada por meio do laudo, no qual os peritos averiguaram a procedência estrangeira da maioria das peças das máquinas caça-níqueis (fls. 30/34).
Na espécie, o Juízo concluiu pela condenação do réu, nos seguintes termos:
A materialidade delitiva do crime de contrabando ou descaminho, previsto no artigo 344, § 1°, alínea “d”, do Código Penal, acima transcrito, caracteriza-se com a realização de quaisquer dos verbos descritos no tipo penal em comento, pois se trata de tipo múltiplo ou de conteúdo variado.

No caso dos autos, observa-se que o objeto material do crime é a mercadoria estrangeira desacompanhada de documentação legal, incidindo nos núcleos típicos adquirir (comprar de terceiro), receber (tomar posse por qualquer título que não seja a propriedade) ou utilizar em proveito próprio ou alheio no exercício de atividade comercial.

Além disso, impende fixar que não há que se falar em crime de bagatela, uma vez que a par de tutelar o controle de entrada de mercadorias proibidas no Brasil, a mantença em depósito de máquinas caça-níqueis contribui para a criminalidade organizada que nasce a partir de tão rentável negócio.

- Materialidade:
A materialidade do delito de contrabando está comprovada nos autos, em especial no laudo do exame merceológico realizado às fls.30/34, que comprovam a origem estrangeira dos componentes das Máquina Eletrônicas Programadas - MEP, quais sejam fontes de alimentação, placas-mãe, placa de jogo, placa adaptadora para cartão de memória, cartões de memória, pentes de memória, processadores, coolers, noteiros e placa de vídeo, todos componentes de máquinas caça-níquel e oriundos de países como China, Taiwan, Costa Rica, entre outros.

Ressalte-se que a Portaria SECEX 25/08 proíbe a importação de Máquinas Eletrônicas Programadas para exploração de jogos de azar.

- Autoria:

Extrai-se do depoimento da testemunha de acusação e do próprio interrogatório do réu que este era funcionário do estabelecimento comercial e o responsável pela supervisão das máquinas e, por conseguinte, auxiliava os clientes do estabelecimento na utilização das mesmas. Acresça-se que em oitiva o réu menciona claramente que ‘olhava as máquinas”.

De mais a mais, a extensa certidão de antecedentes criminais do réu (fls. 91/93) apresenta diversos episódios em que o mesmo foi indiciado pelo crime de exploração de jogo de azar (art. 50, Lei de Contravenções Penais). Tal prática evidencia a familiaridade do réu com o meio das máquinas caça-níquel pelo menos desde o ano de 2009, a afastar o argumento da defesa de que ele não teria conhecimento acerca do caráter ilícito dos componentes internos do maquinário apreendido.

Destarte, verifica-se que não restam dúvidas quanto à autoria do delito, conforme se pode depreender de todo o contexto probatório dos autos. (Fls. 215/216).

 “A concretização do tipo penal do contrabando pressupõe que o réu tenha ciência tanto da origem estrangeira da mercadoria cuja importação é proibida, quanto do fato de que ela tenha sido clandestinamente internada.” (TRF 1ª Região, ACR 0002330-64.2013.4.01.3810/MG, Rel. Juiz Federal HENRIQUE GOUVEA DA CUNHA (Conv.), QUARTA TURMA, e-DJF1 de 06/03/2017.) Como visto acima, o Juízo apenas demonstrou que o réu teria conhecimento da origem estrangeira das peças integrantes das máquinas caça-níqueis, mas, não, que elas teriam sido internadas clandestinamente e que o réu tinha conhecimento dessa circunstância. Como bem decidiu o STJ,
[a] mera identificação de componentes eletrônicos estrangeiros em máquinas caça-níqueis não autoriza presumir que a máquina foi montada no exterior e introduzida no Brasil ou que houve contrabando/descaminho na introdução de componentes eletrônicos estrangeiros em território nacional, sendo a presença de componentes importados, de forma isolada, insuficiente para essa demonstração. Precedentes: CC n. 125.723/SP, Ministra Marilza Maynard (Desembargadora convocada do TJ/SE), Terceira Seção, DJe 20/2/2013; CC  103.301/SC, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/10/2009, DJe 22/10/2009.
(STJ, CC 150.310/SP, Rel. Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 08/02/2017, DJe 13/02/2017.)
Assim sendo, o MPF tem o ônus de comprovar, acima de dúvida razoável, que as peças integrantes das máquinas apreendidas foram introduzidas clandestinamente no território nacional e que o réu tinha conhecimento dessa importação ilegal.
Na espécie, ao que tudo indica, as máquinas foram montadas no Brasil com componentes estrangeiros e nacionais. No exame das peças das máquinas, os peritos criminais federais (PCFs) constataram a existência de peças originárias de Taiwan, China, USA, Costa Rica e Malay (fls. 24/25). A existência de componentes nacionais e alienígenas induz à conclusão de que as máquinas foram montadas no Brasil para atender aos interesses dos consumidores brasileiros. Nesse contexto, incumbia ao órgão da acusação comprovar, acima de dúvida razoável, que o acusado tinha conhecimento que as máquinas foram montadas com componentes estrangeiros objeto de contrabando.
O Juízo afirmou que o acusado confessou a prática do delito. No entanto, o acusado confessou que era contratado para cuidar das máquinas caça-níqueis, mas, não, que tinha conhecimento de que as peças que as compunham teriam sido internadas clandestinamente no território nacional (fl. 18). Por sua vez, em nenhum momento a acusação comprovou, nem, muito menos, acima de dúvida razoável, que as peças integrantes das máquinas apreendidas foram internadas clandestinamente no território nacional.
Da análise das peças integrantes das máquinas não resulta, de forma clara e convincente, e em grau acima de dúvida razoável, que os componentes examinados são de importação proibida (fls. 24/25).

Por outro lado, o fato de o acusado não dispor da documentação de regular importação dos componentes das máquinas eletrônicas é insuficiente à comprovação de que esses componentes foram internados clandestinamente no território nacional. Por exemplo, alguém que compra um computador não recebe do vendedor a documentação da regular importação dos eventuais componentes estrangeiros do referido equipamento. 
Assim sendo, inexiste prova suficiente à condenação do acusado. CPP, Art. 386, VII.
À vista do exposto, nego provimento à apelação do Ministério Público Federal e dou provimento à apelação do réu para absolver o acusado com fundamento no Art. 386, VII, do CPP.

É como voto.
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